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ATOS OFICIAIS  

    

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
042/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Jacob 
Carlos de Souza, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em 
pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 
190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Jacob Carlos de Souza, “Agente 
de Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, 
Referência “B”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 60 
(sessenta) dias da licença-prêmio em pecúnia,  em observância ao 
disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatu-
to dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso III do Decreto Municipal 
nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao período aquisiti-
vo de . 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 22 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
043/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Fernando 
Morgado, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecúnia, 
conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 

disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Fernando Morgado, “Agente de 
Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“B”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da 
licença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em 
observância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 
190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do 
Decreto Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes 
ao período aquisitivo de 31/08/2016 a 06/04/2023. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 22 de junho 
de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA  
 
21ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 21/06/2023 
 
ITEM 01 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A 
MOÇÃO Nº 059/2023 – JAIME SIUNTE - MOÇÃO DE APLAUSO - 
Parabeniza a atleta de Taekwondo Tainara Maria de Souza. 
 
ITEM 02 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A 
MOÇÃO Nº 058/2023 – EDIRLEI JUNIO REIS - MOÇÃO DE APLAUSO 
- Parabeniza os membros do Rotary Kids de Suzano, pelos relevantes 
serviços prestados ao município, moldando as crianças que são o 
futuro da nossa sociedade. 
 
ITEM 03 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A 
MOÇÃO Nº 061/2023 – JAIME SIUNTE - Moção de Repúdio ao Projeto 
de Lei n° 752/2021, que tem como objetivo modificar disposições da Lei 
n° 11.608/2003 - Lei da taxa judiciária, incidente sobre serviços públi-
cos de natureza forense. 
 
ITEM 04 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A 
MOÇÃO Nº 062/2023 – JAIME SIUNTE - MOÇÃO DE APLAUSO – 
Parabeniza o atleta de Taekwondo Renan da Rocha Alves. 
 
ITEM 05 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A 
MOÇÃO Nº 063/2023 – GERICE REGO LIONE - Moção de Apelo ao 
Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi, para que 
realize a criação de uma Campanha de Conscientização e Prevenção à 
Febre Maculosa, bem como a capacitação de médicos que atendem na 
rede pública municipal de saúde, de Suzano. 
 
ITEM 06 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE LEI Nº 037/2023 – LAZÁRIO NAZARÉ PEDRO ‐ Dispõe 
sobre autorização para entrada dos grupos de palhaços voluntários na 
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Rede Pública Hospitalar Municipal, UBSs e UPAs de Suzano e dá 
outras providências. 
 
ITEM 07 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE LEI Nº 0050/2023 - EXECUTIVO MUNICI-
PAL ‐ Denomina "Antonio Moreira de Barros", a atual Rua Projetada 

Dois do loteamento denominado Jardim Varan, localizado no Distrito de 
Boa Vista Paulista, no perímetro urbano do Município de Suzano, 
Estado de São Paulo. 
 
ITEM 08 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE LEI Nº 0051/2023 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Dispõe 
sobre a abertura de crédito adicional e especial e dá outras providên-
cias. 
 
ITEM 09 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE LEI Nº 0052/2023 - EXECUTIVO MUNICIPAL ‐ Cria o 

Brasão e Bandeira da Guarda Civil Municipal de Suzano, e dá outras 
providências. 
 
ITEM 10 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE LEI Nº 0053/2023 - EXECUTIVO MUNICIPAL ‐ Autoriza 
o Poder Executivo a repassar sob forma de subvenção, valores à "LIGA 
MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SUZANO, na forma e para os fins que 
especifica, e dá outras providências. 
 
ITEM 11 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O 
PROJETO DE LEI Nº 0054/2023 - EXECUTIVO MUNICIPAL ‐ Autoriza 
o Poder Executivo a repassar sob forma de subvenção, valores à "LIGA 
MUNICIPAL DE FUTEBOL DE SUZANO, na forma e para os fins que 
especifica, e dá outras providências. 
 
JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

JULIANA VALENTE YONAMINE – Assessora Técnica de Tramitação 
Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 

 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana 
da Câmara de Suzano convida a população suzanense para a Audiên-
cia Pública que será realizada no dia 26/06/2023 (segunda-feira), às 17 
horas, tendo por objetivo a prestação de contas da Secretaria Municipal 
de Trânsito e Mobilidade Urbana, no Plenário desta Casa de Leis, 
localizado na rua dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, Suzano/SP. 
 
Informa que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente pelo endereço http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo Youtube da Câmara 
de Suzano, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live. 
 
VEREADOR DENIS CLAUDIO DA SILVA – Presidente da Comissão 
Permanente de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana 
 

 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Política Urbana e Meio Ambiente da 
Câmara de Suzano convidam a população suzanense para a Audiência 
Pública que será realizada no dia 27/06/2023 (terça-feira), às 17 horas, 
tendo por objetivo a prestação de contas da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, no Plenário desta Casa de Leis, localizado na rua dos 
Três Poderes, 65, Jardim Paulista, Suzano/SP. 
 
Informa que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente pelo endereço: http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo Youtube da Câmara 
de Suzano, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live. 

 
VEREADOR JAIME SIUNTE – Presidente da Comissão Permanente 
de Política Urbana e Meio Ambiente 
 

CONVITE(S) 
 
A Comissão Permanente de Economia da Câmara de Suzano convida 
a população suzanense para a Audiência Pública que será realizada no 
dia 27/06/2023 (terça-feira), às 18 horas, tendo por objetivo a prestação 
de contas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Geração de Emprego, no Plenário desta Casa de Leis, localizado na 
rua dos Três Poderes, 65, Jardim Paulista, Suzano/SP. 
 
Informa que as perguntas sobre o tema poderão ser encaminhadas 
previamente pelo endereço: http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 
 
A Audiência Pública será transmitida ao vivo pelo Youtube da Câmara 
de Suzano, pelo endereço: 
https://www.youtube.com/c/TVCâmaradeSuzano/live. 
 
VEREADOR JAIME SIUNTE – Presidente da Comissão Permanente 
de Economia 
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